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DECRETO LEGISLATIVO N° 484, DE 09 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre denominação de próprio municipal que especifica.
O VEREADOR ROBERTO ANTUNES DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS,

DECRETA:
Art. 1º O atual Posto de Atendimento Infantil, situado na Avenida Brasil, nº 2.141, Vila Romanópolis, passa a denominar-se “PAI – POSTO DE ATENDIMENTO INFANTIL VEREADOR ALFREDO WALTER REGNER”
Art. 2°  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 09 de junho de 2015.

ROBERTO ANTUNES DE SOUZA 

Presidente

Certifico e dou fé que foi registrado no livro de Decretos Legislativos nº 004, às fls. 050 e publicado na Portaria da Câmara na mesma data.

HILDE HINZ
Assistente Técnico Legislativo
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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